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Estado do lllaranhão
GOVERNO TÚUNICIPAL DE SAHTO A}ITÔNIO DOS L@ES

Pnlsltura }lunlülpal de S.nto AnlÕnio dos L§püt

Pdo pÍs€nts instrJrn€nto de Conhato, de um lado o Municipio de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, afavés
do(âi PREFETTURA MUNTCTPAL DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, CNPIMF, N" 06.1F2.720Omí-í0,
demminado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste eto p€lo{a) Sr.(a) FlADlLl-A DA SILVA
CAMPOS BORGES. Sec.Mun.de Assist.Social,juv.e irab., e do outro lado JAMES CUNHA BATISTA,
CNPJ/CPF CI..PJ 03.055.470/0001-40, com sede na R SENADOR VITORINO FREIRE, 237, CENTRO,
TunhnrrMA" de agora âm diantê denominada CONTRATADA(O), nesie ato rêpÍ€sêntado pelo(a) Sr
(a).J rilES CUNHA BAIISTA, poÍtâdoí do{a) CW 3r'i6.112.27344, têm justo e wúâtado o §€gfirinte:

CLÁSULA PRIIíEIRA. OO OBJETO CONTRÂTUAL

TERMO DE CONTRATO DE AOUISIÇÃO DE BENS NO

20250t9.1' , ÔUÉ FAZEM ENTRE Sl À Preftiurra MuniCpal de
Santo Antônio dos Lopê§, POR TNTERMÉD|O DO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀNTO AI.ITÔNIO OOS LOPES E
A EMPRESA JAMESCUNHABAÍSTA.

í.í. o objoto do prêsente instrumento é a FoRMAÇÂo DE REGISTRO DE PREÇO PÂRA FUTURA
CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARAAOUTSÍCÃO DE GÀS rPO GLP E ÁGUA MTNERA L JUNTO AS
SECRETARIÀ§ MUNICIPAIS DE SAÚDE E SANEAMENTO, PLANEJAI4ENTO E ADMINIS*i,\ÇÁO,
oBRÂS, HASITAÇÃO E URBANTSMO, ASSTSTÊNCh SOCTAL, JUVENTUDE E TRABATHO, EDUCAÇÂO
E CULTURA E TURISMO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO OOS LOPES - MA , nas condiçôos
estab€l*idss nesle eorb?to s no Tormo d€ Rêferência.
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Estado do Maranhão
GOI/ERNO 

'ÜUNICIPAL 
DE §ANTO AilTôMO DO§ LOPES

Prrúaitúrã llunldprl d€ Sânto Antônio dos Lop6
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í.3. São anaxos a 6stê instrumento e vinculam esta contrataÇão, indepêndentêmsnte do lranscÍiçilo:

a) O Tenro de Referência que embasou a contraiação:
b) Â Proposta do Contratâdo;
c) Eventnis anexos dos docuÍnentos supracitdos

CúU§ULA §EGU}'IDA. DO VALOR DO CONÍRÀTO

2,1. O ralorr btd d6sb contrâto é dê R$ 44.ô41,50 (quarenta e quatro mil, seiscênlos e quarenta ê um í€ais
e cinqumta centavos).

2,2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decgranbs ô
êx€cx;F do o&b, índugive tÍíbutos ê/ou impôstos, encargos sociais, trabalhistas, previdendárbs, fiscaís
a comerdais.lnc*JêÍit§, taxa dê administraÉo, Írelê, sêguro e outros ne*ssárim ao o;mprimorto integral
do objeto da cofibatraÊ.

cúusulA TERCETRÂ - OA FUNDATENTAçÁO LEeru-

3.{. Estê c.mfato or§in+se no procêsso de na 30,2025 PE, na modalidads PREGÂO e fuídaÍnênts-s6 na
Lei no't4.13@02Í, &'to dE ab,ril de 2021, e suas alterâções.

CúU$.|IÂOUARÍA. DA EXECUçÂO DO CO}íTRATO

4.1. Os b€íÉ sêÉo recebidos provisoriamente, de lorma sumária, no pra zo de 3 (tÍ§§) dias útds, pelo(a)

P*ÉFEfiUAA MUNTCIPAL DT SANÍO ÀNIOIIR' MS LAPES
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Estado do ltlaranhâo
GOVERNO UUNICIPAL DE SANTO A'{TÔNIO DOS LOPES

PÍr6ollura unicipal d. Santo Ar{ônlo do3 Lopos

Parágraío único. 0 período acima poderá ser pronogado sucêssivamente, respeitada a.vigência
máxirns docsnal, dÊsde que a autoridadê crmpêlente atesto que as condiçõôs ê os prBços
pêÍman@m \.antaiosos pâra a Administração, pennitida a negociação com o @Ítrãtado ou a
extinção oonfahral sem 6nus para qualquer das pârles, conforme artigo 107 da Lei no 14.'1332021.

responsávd palo adnpanham€nto e fiscalizaçáo do contralo, pâra eÍoib d€ posterbr varificação de sua
coabrrüdade conr as especificações constânt€s naste Termo de ReÍerência e na proposta.

Paúgrdo úntco. O píazo acima podêÍá sor prorrogado 1 (uma) vez, por bual p€ríodo, mediantê
sdicit@ da CONTRATADA, durante seu t.anscurso, devidamente jusüâca<la e de*le que o ÍÍroti\o
afssenlado seiâ aceito pela AdministraÉo.

41. Os bsns poderão sêr re.ieitrdos, no todo ou em parle, quando ôm desacordo conr as especifcações
constantos n€ste TênÍlo de ReÍenência e na proposta, devendo ser substituídos no pmzo de 3 (ffis) dias
úteis, â contar da noúficdo da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penaliddes.

ll.3. Os boí}s sêrfu .ocetidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias útêis, con& do loc€üiínênto
provi§&io. após â vsrlffcação da qualidade e quanüdado do matêriãl e conseguente.acôilaçâo ÍÍlediantê
üânÍD d€taltudo.

P.rágrdo úalco. Na hipótase de a verificação a qu€ se refeíe o suHtom anterioÍ ÍÊo sor gocedide
dêídro do prazo flxado, reputar-§e-á como reelizada, consumandose o receürimanb ddnithr! no dh
do êsgdâmento do prazo.

a.4, O rscêbimsnto provisório ou dêfinitivo não excluirá a responsabilídade civil pela solidez. e pda
seguftríça do serviço nem a resonsabilidade ético-proftssional pela perfeíta exearção do mr*ab.

CúU§ULA oult{TA. oA VIGÊNGIA E DÂ EFICÁCIT

5.'1. Estê Conüato terá vâlidadê e eficácia legal iniciando-se imediatamente agós â pirblbação do ssu
€xhato ô €xtEndêndqsê âté 31 dô D6zembro de 2025.

CúUsULA SHfiA. DOS ENCARGOS DO COI{TRATA}ITE

6.í. São obrigrdes da @NTRATANTE:

l - Exigir o arrpriÍn€flto ds todas as obrigações assumidas pela CONTRÂ, TADA, de ro{o com o
confab o sq,3 anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições astabelecidas no Termo de ReferêncÉ;

U - tloüfcar a CONTRAÍADA, por escíito, sobre vÍcios, deÍsitos ou incons€o vÉdícarrs no objeto
ÍoÍnoddo, para quê 3êja poI ele substttuÍdo, repãrado ou conigiilo, no btsl ou êm paíb, às suas
êxponsa5;

P*mn 2À ,,,,JttKr?AL DE SAI{íO ANÍON'O úS l*A

M
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Estado do l/laranhâo
GOVERilO TUiIICIPAL DE §ANTO AilTôilIO E§ LOFES

PÍrú.lulrr Uunicipâl ds §rrto AIúôíio d6 Lop6

lV - Acompanhar e fiscalizar a exêcüÉo do contrato e o cr:mprimento ds obrQaçôes pela
CONTRATADA;

V - EÍduar o pagemento à CONTRATADA do valor conespondente ao tune cfiprb do oüsto, no
prazo, Íorma 6 coÍÉiçõ6s ostabelecidos no prossnt€ Contrato:

Vt - Aplicsr à CONTRATADA sanÉes motivadas pela inexecuçáo total ou p€Ícial do Conhdo;

Vll - Cient'rlicar o órgão de repÍêsentação judiclal da Procuradoria do Munidpb para adoção das
medidas cabtuds quando do descumprimento de obrigaçôes pêlâ CONTRATADA;

l,sl - E:tplicibmerüa emitr decisão sobre todas as solicitações e rêclernaÉes rela&nadas à
ex6(IJçeo do pro8ântâ ContÍâto, rossalvâdôs os rêquerimsntos manifegtamente impôÍün9Íú6s,
meramente pnrblatóÍíos ou de nenhum interêsss para â boa exoeu& dô aiüstá.

lX - A CONTRATANTE não respondêrá por quaisquer compromissos assuílidos palo Cootratado
com teÍcôiÍos, ainda que vinculados à execuçáo do contralo, bem corno por qudquêr dâno causâdo
â brceir* em deconôncia de ato do Contratado, de seus empregados, prôpostos aü §rbodinados.

CúUSULA sÉnMA. DoS ENGARGoS oA CoNTRÀ'ADA

7,r, A CONTRATADA deve cumprir todas as obriga&s consbntes dsst€ Contrãto e sín souS enexos,
assumlrdo oomo exdusirramente sous os risccs e as despasas d€corrênlÉ ds b@ e perich execuçào
do objeio. obeervando, aínda, as obrig6çôes a seguir disposlas:

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no pErzo máximo d6 24 (vintÊ ê quâto) horâs que ânt6coô s data
da aüegs, oe rmüvos que impossibilitem o cumprimento do prazo pr€visilo, com a dovira
coínprovaçâo;

il - Âfender às dobÍminaçõês rogularês êmitidâs pelo fiscal ou gsstor do contato q/ aLiloÍEad€
supoílor (aÍt. 137, ll, Lei 14.1332021) e prestar todo esdarcciÍnento ou infumaÉo poí dês
sollcitadc;

lY - Reparar, con!;ir, rernover, íêconslruir ou substituir, às suas expensas, no lotal 0l 6ín partg, no
prazo fxdo pdo fiscal do conhato, os bens nos quais se verificarem vl6ioê, dêfêitos ou iÍrcorÍEçÕos
rasulhnEs da ex€(rrÉo ou do8 matoriais empregados;

V - R6Êponsabíizar-se palos vícios ê danos decoÍrBntss dâ êxeaJçâo do oôisúo, bsm csrto p6 todo
e qua§uer dano causado à Administsaçáo ou terceiros, não Íêduzindo assa rBspon8abllittada a
ftsca[zâlÉo o, o acompanhamento da execução contÍaüJâl pelo Corúrstant€, que ficaÉ autorizado a
dêÊcoütâr d@ psggmentos devidos ou da garantia, caeo exigida, o ralor aoírespon&ntÊ âos danos "

Fb

PRzFÍtruAA rúttü,/rtP^L Dt SAürO A rOHb AOS LOãíS

?á

I ' RrynsablllzaÍ-sê p€los vÍcios ê danos decorêntes do obieto, dê acorüo @rn os aÍügos 12, 13 e
17 a 27, ô ffiiJo de Defssa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1S0);
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Estado do Maranhão
GoyERilo tut{tctpAL DE sANTo axrôxto Dos LopEs

PrÊí.llúre f,unlclp.l dô Sãnto Antônio dos Lorê§

soiidos;

Vl - Quando rÉo Íor posível a verificação da rogulaídâde no Sistema dê Cad6to de Fonrecedores
- SICAF, I êmprêsa contratada doverá êns6gar ao sêlor rêsponsável pela fiscalização do ontrato,
junto coín a f,lotô Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) pmva de reguladdade relativa à Seguridade Social;
b) cer{dão conjunta relativâ aos tributos íederais e à Dívida Ativa da União;
c) coÍtidôês qus oomprovêm a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Elisfital do domicílio
ou ssde do cofltratado;
d) C€rtid& & Regularidade do FGTS - CRF; e
al Certidão Negaüva de Débitos Trabalhistas - CNDT;

vll - Reapomabilizar-se pelo cumprimanto das obrigaçõ€s prêvi§âs em Acordo, Convençâo,
Dig3ídlo Cdoli\,o de Trabalho ou equivalenies das cât€goÍias ãbBngidas pelo col'ato, pw todas as
ok{gaçõês habalhistas, sociaís, previdenciárias, tributárias e as demaÍs previsbs em bgielaçâo
aspecmca, cüiâ inadimplênda não transfera a responsabilidade ao ConHaÍtê;

Vl§ - Comunica. e Fiscal do cofltrato, no prazo de 24 (vinte e quafo) horas, qudquor,ocorrência
ancmal ou acideno que se verifique no local da €xêcuÇão do objsto contrabral.

IX - ParallseÍ, por dotârmhaÉo do Contratant€, qualquer atividade guê não Êst$s soÍrdo €rcqjtada
dê a@Ído com a boa técnica ou quê ponha êm risco â soguÍançâ d6 pêssoâs qJ bens do t€ro€ilos.

X - Uântor dsantB toda a v§ência do contÍato, em compaübilidade ccn as obr§a@s aisumidas,
bds as coodiçÕôs exigidas para hâbilitação na licitação, ou para qualificaçâo, na sonffiaÉ dhêta;

X - Cumprir, tlurante todo o príodo de execuçáo do contÍeto, a reserva de cargos previda Bm lei
para p€ss{xr com dêfciência, para reabilitado da Previdência Socid ou pra aprerdiz, besn conro as
re*ntâs de o*lgos prevktas na lêgislâção {art. 1 16);

Xll - Conprovar â Í€sewa d€ @Ígos a que se refere a cláusula acima, ro prazo ftado p€b fucd do
conHo, com a indicação dos smprêgados que presncheram as referías vagas (aú 116. prágrab
único);

Xll - Guardar s§ib sobre todas as informações obtidas em deconência do empÍiíDoÍrlo do conbato;

IIY - Arcar wn o ônus dêmÍÍônle dê ev€ntual equívoco no dim€nsionàmen to 6 $.ü tütatvos de
sua píopGtr, indusive quanto aos custos vaÍiáveis decorÍentos d€ íator€s futuros e lncôítos,
dewndo complementá-los, caso o previsto inicialmênte em sua proposta náo seia sâlisf€tôíb para o
alondimonto do obieto da contratação, excêto quando oconer algum clos evênb€ anohd* no art
1U,ll,d, da Lgi no 14.133,de23,?l.

xl/ - Cumprk, dám dos postulâdos lêgais vigentas dê âmbito Íederd, eetadud ou murddpâ|, â§
normas de ssgurança do Conkatantei

FTEFCI?IIiI MUNTP*" OE s,NÍA A§IOHIO DOS LOOES
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Estado do líaranhão
GS'ER}IO TUIIICIPAL DE §ANTO AXTÔNIO DO§ LOPE§

P.*ttrrrâ tlun'rclpal d6 gsnto Anlôntü dôs L§ps§

?.2. É vsdado à §ÕNIIIÀTAD*

t . À @âo da seÍvidor pfltsrcôntê ao quadro de pessd da COi.ITRFTTAIII'ÍE durante a
vlg6aekt des&, Contãto;

ll - A veiolação ch publicidade ac6rca deste Contrato, salvo ss houver pÉvia a.ÍbrizaÉo da
Mmiflistraçáo dâ CONTRATANTE: e

ll - A sLhnbatâçâo dê outra emprêsa para o fomecimento do pÍoduto oqefo dado Conbdo.

glálr§ulA orAVÂ. oo Acor{PAriü{ArdEt{To E oAn§câLlzÀçlâ

8.3. A execação do contrãto será acompanhada o fiscâlizâda pelo(s) frs«t(is) do co*tab, or pêlo§

respe$tir&e substitub§ {Lei no 14.133/2021, arl 1'17, cap*t).

l - O fiscal dç contrato anotará em registro próprio todÊs as ÕcsrÍêrcias relaci{xdas à §(êglçáo do
§ontÍab, dêtesninafido ú quê foí necêssário para a regularização d* fatês ou dG dsÍêib§
o@wai;lG (Lei n" 14j33120?1, art 117, §1ô).

l, - O fis€sl do.co*trab inlorrrará ê seus supericres, ern tempo Mbil para a adcção d6 Ísêdidas
convrítirÍrls§, a sitJação quê dêínandar d€cisáo ou píovidência güi ultr3passa s$e corni$Ísia. (Lei

^o 
14.1§Íãü21, aÍt. 117, §?).

lll - O fiscal do entrato será auxiliado pelos órgãos de ass€ssoramenb iurídico e de coúo& iotemo
dê Adniinisbaçáo, que deyeráo dirimir dúvídas e subsidiá{o csm inÍanraçdes F*srqÍ&§ Fre
prevenir rism Íâ exêcução toolratual.

CLÁU§ULA iIO}i'A .OÂ DES?ESA

9.1. A despe* ccr o íornecimento do produto de que kâta o obieto, está a cargo da dobçâo oÍçaÍÍEÍrtáÍia
Exarcício 2025 Attuidade @01.082440137.2.048 Manut e Funci. Da Se d€ AsÍst. Socld , CMrcação
eco*ômica 3.3.90.30.00 ltaterial de consumo.

CúUSULA DÉCIMA. Do PAGAiTENTo

í0,!. Â COF{IR§IAOÂ dwerá apresentâr nota fiscal para liquida$o e pagamento da dAepesa pela
GONTRATANTE, rnodiantê oídeÍn bancária creditada ern conta-corrrêhtê ou cà€grjê norÍtird âo funêoêdor
no prazo d€ 10 (dêa) dic contrados da apr.lsêntação dos documentos junto a(o) PREFEITURA [,fl..StlClPAL
I}E SANTO ANTÔilN MS LOPES.

í0.2. Cons&lara-se oconido o Í6câbim€nto de nota fiscâl ou fatura quando o órgáo conHânte ãt63traÍ a
sx€eqff do @Pd§ contrato.

?,,EFEínreA àruurcl?Âa Df sÀr{ro 
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í0.3. Quardo |s.ryer gtcsa parcial do objeto, o contratjante deveÉ comurbar e 6mpí6â pam ([re €mitr a
nota fiscal ou faürra @Ín o valoÍ oxato dimensionado.

,0.4 O sotoí ooÍÍlpêtente para procedêr o pagaÍnênto deve verificar se â NoE Fiscd qr Fafura
apresentada co<pressa os elementos necessários e essencrais do documento, tais como:

aloprarcdevdidadre;
b) a data da erússão;
c) 06 dadoô.ds contrab ê do órgão contratânte;
d) o pêríodo r§spedivo de êxec ção do contrato;
c) o valor a pagan e
í) evanüral destaque do valor de retenções tÍibutárias cabÍvais.

PârágLrafo úillco. O CONTRATANTE rêserva'§ê o direíto de racusar o pâgamonto s, no âto da
atestaçâo, 6 produtos fomecidos não estiverêm em perfeitas condições de consunp qr em
desaordo com às especificaçÕes ap.esentadas e aceitas.

10.â. l-laverdo eno na apÍesentaÉo da Nota FiscallFatura, ou circunstân cia que impaça a liquidação da
dêspea, o pagamônto fcerá sobtBstâdo alê qu6 o contratâdo providsncie as lr§didas sanês&as. Nossa
hipót€so, o prÍlzo pâra pagEÍnênto iniciar-se-á após a comprovaçáo da regrnarizaÉo da situaçào, não
scaríêtandc qualquer ônus para o conhatante;

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriament€ acompanhadâ da wrptovação da.rcguladdade
fiscâ|, constatada por ínoio d€ consultâ orrline ao SICAF ou, na impossibih'dde de aces€o ao Í€f€rido
Slstema, rnedbnia consulla aos sÍtios €lêtrônicos oficiais ou à documentação nEncàrÍIade rE âÍt" 68 dã Lêi
no 14.1332021.

10.7, Prêviaínente à erniss& do nota de empenho e a cada pagamênto, a Ad minisbação deyaá raalizar
consrdia p6ra:

a) verlficar a manutsírçáo das condi@s de habilitâçâo êígidas no sditel;
b) identifier possÍvel razão que impeça a participação em licitâÉq no âmHo do óÍg& qt enüdado,
Êdblçâo de cdlbatar com o Pocler Público, bem mmo ocoriÊnsias impe*'tivm Irdlrt*ss.

10.8. ConstatsndÊôê a situ#o de inêgularidade do contratado, será provide*ciada sua rrcúiffca@, por
6scÍito, parâ que, no prâzo dê 5 (cinco) dias úteis, regularizê sua situação ou, no mesÍp fao, âpíosonte
BIJâ d€Íesa. O prazo poderá ser píoÍrogado uma vez, por igual perÍodo, a critério do contratânte.

,0.9. ,.1ão haveado regdadzaçáo ou sêndo a defesa considerada improcdanle, o contr&nb dwerá
co*unicar Éo§ sgfus responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à inadltnpmnda do
coâbatado, bem wno guanto â existênciâ de pagamonto a s€r efefuado. para gue sepm aclona<tos oe
mdqs psüinenk € n6c6ssários para garanlir o Íêcabimênto de seus códitos-

í0.í0. Perskündo a iírsgirlãridade, o @ntratante cíêvêrá âdotar as medkJas necesôárias á rs*isão
coÍltrâülâl no8 autos do Boces§o administrativo c!Írespondentê, assagurada e confata{ro a âmpla
d€úBsa.

PAEFAN/,ANI'N'IIPAI DE SA*TA ANrONIO DOS LOPES
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PÍrdbltur' Sunlcipal de Santo Antônio doe Lop.t

í0.11. Havends a efêtiya execuçáo do objeto, os pagamenbs serão r€aliza dos normalmente, até qse s€
dêcida pela Íssclsáo do conrato, câso o confatado nâo rêgularizê suâ sifuaÉ.

10,12. Quando do psgãmento, seÉ efetuada a retençáo tributáÍia prevista na hgisla@ aplicárol,

Parágraío únio. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamênto
serão rotidos nâ Íonte os percentuais estabelecidos na l€gislaçáo vig€nto'

Í0.13. O cor$ratado GgulâÍÍnente optante pelo Simptes Nãcional, nos tsÍmos da Lei Cornfler*enlar no 123,
dê 2006, nâô sofrerá â rstênção fibutária quanto aos impostos ê contribuigõss abrangk*os por aquêlo
regirne. No sntanto, o pagâÍnonto ficará condicionado á apresenlação de coíÍprovâção, poí mêb d€
docuÍÍleÍ o oficial, de que Íaz jus ao tratarnento tributÉrb íavorêcido prêvisto na reÍerik Lei Cornplementar.

cúrrsut^ DÊcruA pRtÍirErRA. DAs ALTERAçôES Do coitTRÀTo

1í.í. Evenfuais alterações contratuais reger-se-ão pela dkciplina dos aÉs. 124 e soguinhs da Lsi no
'Í4.133, de 2021.

ítZ O Cor@do ó obrigado a aceitaí, nas Ínesmas condiçóes contetueis, os acÍ&ciÍÍrqs ou
u.rpressõee que sê fEêÍsm n€cêssáÍios, até o limÊe dê 25olo (vintê ê cir6 poÍ cÊnto) do vdor lnicial
atualizado do coíffab.

,í.3. As alterâçõss unilaterais a que se refsre o inciso I do caput do a* 124 daLal1.1,133n021 nâo
poderão hancfigurar o objsto dâ contâtâção.

CúUSUI.A DÉcu,A SEGUNDA. Do RÊÀ,u§?E

í2.'1. Os preçoe inictdrprüe contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano conbô da data do
orçâÍnenb es§rnado, an 30 de Abril de 2025

122. Após o htonegrc de um ano, e independêntêÍÍEnt6 dê pedido do CONTRATADO, os pí€@ iniciais
s€râo roalustdos, msdiânte a sdicsçâo, pelo CONTRATANTE, <lo IPCA - Índica Nacionet d€ Preços ao
Consumidor Ànplo, exdusivamente pâra as obrigaçóes iniciadas e concluídas apôs a omrênda da
anualidade

í23. iüos rcajustas *bsequêntas ao primeiro, o inteÍregno mínimo de um ano será cofitâdo a partir dos
ebÍtos finmeiroç do úttinn reajuste.

í2.4. No caso dê atraso sr não diwlgaÉo do IPCA, o CONTRATANT pqEÉ ao CONTRATADO a
importânciacahJd? pda última variaçáo coíh€cida, líquidando a dif6Íênçâ conespondante tÉo bgo sêja
divdgado o Indíce defmitivo.

í25. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa ma is ser utlizdo, seú addado,

PrcÍÉÍI/iA MUí|IK'PA!. DES fiÍO ANÍOE'O W LOFES
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em substituirÉo, o que ú€r a ser deteÍminado pela legislaçáo entiio em vigor.

í2.8. ila ausênciâ de previsâo legal quanto ao índice subs-tituto, as partes @eráo novo tndico oficial, para

reajustamênto do preço do valor Íêmansscêntê, por mêio de termo aditivo.

cráusuul oÉcmA TERcEIRÂ - DAs tNFRÂçôEs E sAxçôE§ AIrxsu§TRAÍw s

t3.í. CoÍnste hfr6çâo adminisrativa, nos tBrmos da Lei no 'Í4.133, dê 2021, o Coíttatado quê:

| - DêÍ causâ à inexecuçáo parcial do contrato;

ll - Dor €usa à inêxêqiçâo parcíal do contrato que câusê grave dano â AdmlnlstaÉ ou ao
fundonamento ths sêrvi@s públicos ou ao intê.esse coletivo;

lil - D,er causa à inexear@o total do contrato;

lY - Debrar de onfêgsr I doqJmêntiaçáo exigiría |ara o certame;

V.- Não mantoÍ I poposta, safuo em deconência de íato supeÍveÍ!ÍoÍSê devidaronb |rcüficado;

Vl - Nâo celêbreÍ o contreto ou não entregar a &cumêntâÉo €xlgida para a @r@o, quando
conwcado denÍo do prazo dê validade de sua proposta;

Yll - Ensêi6r o rêtaídâmonto da exêcução ou da êntr€gâ do oqeto dâ cofltrataçáo sem motivo
juetÍfica&;

Vü - Apíêsentar dêdaraÉo ou documentaçáo falsa exigida pâftr o oBftâÍl€ d, pÍ€€tsr d€daraçâo
fdsa duÍanle a dispensa elebônica ou execuçâo do coíttrato;

lX - FraudâÍ a conlrataçâo ou praticar ato faudulento na execiição do contato;

X - CoÍnpoÍlâr-sa dê modo inidôneo ou comêtêr frâude de qualgtEr naürr€ã;

X - Praticar atoe ilÍcitos com vistas a írustrar os objêtivos da cootraEÉo;

III - Praticar ato lêsivo previsto no art. 50 da Lei no '12.846, de 1'de agosto de 20'13,

l3r. SeÍão aplhadas ao responsável pelas inÍibções adminisfatv* acima datcrlta c eegulntes
sançõs:

I - Âdve{ânch, guando a CONTRATADA der câusa à ircxecuçâo padal d o @ntab, eêmpre que
rÉo se iusüficar a Ímposiçào dê penalidãdê mais gnave iart. 156, §2P, da Lei);

[ - lmpêdimônb d€ licitar e contratar, quando praticadas as condutas üâserilôs rs iricisos ll, ltl, tV, V,
Vl s Ml do subitem 13.1 deete Êdital, sempre que náo se justifrca r a ínposição de prdkíade mais '

rb._
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grave (art 15ô, §4", & Lei);

lll - DedaraÊ de inldoneidade para licitar e conhatâÍ, quândo pÉticadG ãs coÍdutBs dascriias nos
incisos incisoô Vltl, lX, x, Xl e Xll do subitem 13.1 dêsts Edital, bêm como pelas infraçÕes
adminisfaüyas preúslas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qe jusffiuem a imposi@ de penalklade
mâh gravs taú 156, §50, da Lei).

lV - Multa:

a) Mcntórh de 1% (um por cento) por dia de âtrâso injustiEcado sobre o valor da parcda
lnadfinplHs, stá o limits dê 30 (tinta) dias;

b) CrynpoÍÉatóÍia de 30?o (trinta por cento) sobre o valor total do contrâlo, no caao de
inexe<r.@ total clo objeto;

13.3. A adica@ das san@s previstas neste Contrato não exclui, em hipótese a§ume, a o&iga@ de
reparação integ,ral do dano causado âo CONTRATANTE (ert. 156, §9).

t3.{ Todc as san@s previstas neste Contrato podêrão ser aplicadas crlmülâtivaínênb corn a rnutta
(art. 156, §?É).

| - Anfâ6 da apllca* da mutta sorá facultada ê deÍêsa do interessado m przo de 15 (qukre) dias
úteis, ontado da 6a d€ sua intimaÉo (art. 157).

ll - §e a nxrlta aplicada e as indenizaçóes cabíveis Íorem supêÍiores ao vdor do pagnmsnto
êwntualrí?êntê dovido p€lo CONTRATANTE á CONTRATADA, além da perda desse valnr, a
diferença ssÉ dsscontada da garantia prestadã ou será cobrada judicialmsnto (art 15ô, §89).

,3,â A aplicáção das sarçõos reallzar-sa'á em proc.sso administrativo guê âsseguÍs o conba(fttódo e a
ampla defca à CONTRÂTADA, obsorvando-se o procedimanto previsto no caput e parágrabe do aú í58
da Lei no í4.133, & 2021, para as p€nalidades de impedimento de l icitar e conffir e de Maa@ de
inidoneidade para lkÍtar ou êontratar.

,3.6. Na âpll@o das sanções serão considerados (arl 156, §1o):

! - A natute{â ê a gravidade da infração cometida;

ll - Às pofllhriradês do caso concrêto:

Ul - As d@rÍstâncias agravantes ou atenuantês;

N - Os danos qre dda proüerem para o CONIRATANTE;

V - A imdantaçâo an o aperblparnento de progrâma de intogridâdê, coniorme rrcnms ê oÍhntações
dos óÍgãos dê contmb.
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í3.7. Os etos prêvíste corno infraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, w em dJtras lêls de
licitâ@s s contab da AdministraÉo Pública que também sêjam tipi,icados como dos lesivos na Lei no

12.846, do 2013, sêÉo agurados e julgados coniuntâmonte, nos mesmois aut§, oLsên ados o dto
pÍocsdirÍrentd ê auloridado coíÍrpstente dêÍinidos na reíerida Lei (art. 159).

í3.8. A personalidade jurídicã da CONTRATADA poderá ser desconskjerada sempne qu€ uülizada com
abuso do dircito para tBcilitar. encobrir ou dissimular a prátaca dos atos ilÍcitos pÍêvistos n6s{o Conffio ou
para provocar mntusao pahimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das eançôes aplicadao à pessoa
jurídba sôráo esteÍdilos aos saus administradores e sócios com podêrês d6 administrâção, à pessoa
juríc,acâ sucessora ou à empresa do mesmo ,amo @m rêlaçáo de collgBçfu ou conHe, do fato di cr€
diroilo, mrn a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contradit6rio, a.arnplâ d€fasa B â
obÍkFtoriôdad8 de análise iurídica prévia (art. í 60)

t3.9. O CONTRÁTANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias út€is, contado da dala ds âdlca@ da
sanção, inbrmar ê mânler atualizados os dados relalivos às sançÕes por ela aplicdas, para fins de
grUicidade no Cadsstro Nacbnal de Empresas lnidôneas e Suspensas(CElS) e no Cadastro l,lacional d€
Emgmm Punidas (CNEP), instituÍdos no âmbito do Poder Exêcutivo FedêÍâl (art. Í61i.

13.í0, As sanções ds iírpêdimênto de licitar e contratar e dedaração de inidoneidds paa licits qr
conÍshr sáo pdlBÍvds ds rêabilítação nâ Íorma do srt, 163 da Lei no 14.13il21.

crát suLA DÉctÍ{A ouARrA. DA D$rr{çÂo cot{TRÁTuÂL

14,í. O contato pod6 §er exünto antês dê cumpridas as obrigações nele esügrladss, ou aíltes do prazo
nelê fixado, poí algum dos motivos prêvistos no artigo 137 da Lei no 14.133, d6 'l' dê abril de 2021, bem
como amlgavekncnte, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa.

PaÉgniio únho. l{osta hipótese, aplicaÍn'se tâmbém os artigos '138 e 139 da rilesma Lei.

l{2. O tsÍno ds rpe&fu, ssnpÍe quê possível, será precedido:

a) Bahnço doô s/êntos confatlais já .urprid* ou parcialmêntê cumpridos;
b) RolaÉo dos p4amentos já efutuados e ainda devidos;
c) lrdenizaçÕes e muHas.

GúU§ULA DÉCITIA QUINTÂ. Dos GAso§ ofxl§s
15.1. Os casos omlssss s€râo d€cididm pelo CONTRATANTE, segundo as dispoeises mrec ns Lei no
14.14n, de 2@1 o demais normas íederais aplicáveis e, zubsidiariamentç, segündo as dBpoelções
conüdas na L€É no 8.078, de 1990 - Côdigo de DeÍesa do Consumidor - e noÍmas ã pincipbe gà,ad oo§
conlrâtos.

cúusur-A DÊcttA sExrA - Do FoRo; BAsE LEGAL E FoRHAuoADEs

PtÉFÉtnnA tutuutcrpAl DE srtato ÀftI]ot*lo Dos lo?Es
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PnrÍolhlrs tluniclpãl da §anto Antônlo do. Lop6§m
16.r. Fica ebito o Foro da cidade de SlNfo nNfÔNlO DOS LoPES, para dirimir os litigios qu€
deconerenr da execr.ção dêstê Têrmo de Contrato que náo possam sêr coÍnposbs pda conciliaçâo,
coníormo âÍt 92, §lo da Lei no í4.133/21 .

í&2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajusüado s @nfatado, é lawado o
pÍê§êntê toíÍno, em 02 (duas) üas de igual teor, o qual, depois de lido e acfido confu.mê, é aasinado
pêla§ gatb6 conffintes ê pêlâs tostemunhas abâixo.

snruro ntrÔlflo Dos LoPES - túÀ 10 de Jurho ds 2025

\\
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.,.r.ii,
C. MUN.

\ .\
oe l$str. soctAL Juv. TRABAtiHo

CNPJ(MF) 06. 172.72010001 -1 0
CONTRATANTE

JAMES CUNHA BATISTA
oNPJ 03.055.470/0001 -40
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